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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA Nº 139/2020-GAB/SEAP/PA
BELÉM-PA, 25 DE JANEIRO DE 2020.

O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições, que lhe conferem o inciso II, do artigo 138, da Constituição 
do Estado do Pará bem como os incisos I e II, do artigo 11, da Lei nº 
8.937/2019, e
CONSIDERANDO a portaria nº 514, de 02 de maio de 2019, que 
regulamenta o procedimento de visitação nas unidades prisionais do estado, 
mormente o artigo 2º, o qual prevê que “a autorização para entrada nas 
Unidades Prisionais fi ca condicionada a obediência à ordem e a disciplina, 
observando-se as disposições legais e vigor”.
CONSIDERANDO que o parágrafo único do dispositivo acima referenciado 
possibilita, emergencial ou excepcionalmente, a suspensão de visitas, para 
fi ns de preservação da ordem, disciplina e segurança;
CONSIDERANDO a portaria nº 994, de 17 de setembro de 2019, que 
igualmente regulamenta o procedimento de visitação nas unidades 
prisionais do estado, especifi camente o artigo 10, é admissível a suspensão 
de visitas diante de fundadas suspeitas de rebelião, motim, ou outros 
eventos que possam fragilizar a segurança das penitenciárias;
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, no parágrafo 
único do artigo 41, prevê a suspensão das visitas, por intermédio de ato 
consubstanciado em circunstâncias concretas, de forma a compatibilizar o 
direito assegurado ao preso com a necessária manutenção da disciplina e 
ordem no interior dos estabelecimentos prisionais;
CONSIDERANDO, por conseguinte, a avaliação da Assessoria de 
Segurança Institucional, juntamente com o Comando de Operações 
Penitenciárias, os Diretores da Região Metropolitana e Interior, com a Força-
Tarefa de Intervenção Penitenciária e demais órgãos integrantes do Sistema 
de Segurança Pública, constatou-se que as condições de segurança, tanto 
intra como extramuros, das unidades penitenciárias do estado do Pará 
demandam a necessária adoção de medidas estratégicas para a devida 
contenção de quaisquer atos atentatórios ao regular e seguro andamento 
das rotinas administrativo-operacionais dos referidos estabelecimentos.
CONSIDERANDO, também, a produção de conhecimento estratégico 
proveniente da Assessoria de Segurança Institucional desta Secretaria, 
além das demais instituições do Sistema de Segurança Pública, que reputam 
a existência de fortes indícios de movimentações da população carcerária 
contrárias às normas penitenciárias e à nova política de gestão prisional, 
direcionada para o enfrentamento e desarticulação das ações perpetradas 
por ORCRIM’s.
CONSIDERANDO, ainda, que a ASI e outras agências de inteligência, 
estaduais e nacionais, detectaram plano de ataque em larga escala por 
ORCRIM de atuação nacional, cujos atos atentatórios à segurança teriam 
como foco: unidades prisionais, instalações governamentais do estado do 
Pará e da União e agentes de segurança pública, com o propósito de criar 
pânico e comoção nacionais, de modo a desacreditar o exitoso trabalho de 
cooperação federativa em curso no sistema prisional paraense, o qual tem 
contribuído para a redução dos índices de criminalidade no estado.
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de preservação da segurança 
interna com repercussão extramuros, manutenção da ordem e disciplina, 
assim como a padronização de procedimentos operacionais penitenciários 
nas unidades prisionais do estado do Pará.
CONSIDERANDO que a visita, em situações de instabilidade, acarreta 
fragilidades para a manutenção da segurança, ordem e disciplina, tanto 
intramuros, no que diz respeito à vida e integridade física dos servidores 
do Sistema Penitenciário, quanto extramuros, no que tange aos familiares 
e sociedade em geral;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que, em função do exposto acima, não 
resta outra alternativa a esta Secretaria, senão suspender as visitas nas 
unidades prisionais do estado do Pará, incluindo- se, neste ato, as Centrais 
de Triagem e a Central de Recaptura de Condenados.

R E S O L V E:
Art. 1º - Consubstanciado no parágrafo único do artigo 41 da Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984; no parágrafo único do artigo 2º da Portaria nº 
514/2019-GAB/SUSIPE/PA; no artigo 10 da Portaria n° 994/2019-GAB/
SEAP/PA e demais dispositivos aplicáveis ao caso, suspender todas as 
visitas programadas para as unidades prisionais do estado, incluindo-se as 
Centrais de Triagem e a Central de Recaptura de Condenados, até. que o 
retorno da normalidade carcerária seja restabelecido com a consequente 
segurança necessária para prosseguimento das atividades rotineiras e 
proteção a integridade de servidores, familiares e custodiados.
Art. 2° - Recomenda-se a todos os Diretores, Gerentes de Segurança 
e Chefes de Equipes das unidades que procedam a intensifi cação dos 
protocolos de segurança, controle de acesso, controle de pátio e vigilância 
aproximada em todas os estabelecimentos prisionais, seguindo-se 
estritamente os procedimentos indicados pela Assessoria de Segurança 
Institucional, Diretoria de Administração Penitenciária, Comando de 
Operações Penitenciárias e Força Tarefa de Intervenção Penitenciária, em 
caso de ataque externo às instalações prisionais, tentativas de motins ou 
rebeliões por parte da população carcerária.
Art. 3º - Ficam inalteradas as rotinas de demandas externas, com 
observância integral dos protocolos administrativo-operacionais, cujo 
descumprimento acarretará na responsabilização de ordem correcional e 
criminal.
Art. 4º - Esta portaria passa a vigorar imediatamente na data da sua 
publicação.
Art. 5º – Dê-se ciência imediata a todas as unidades prisionais, a 
Coordenadoria de Assistência Social da DAB, para fi ns de divulgação 
perante corpo técnico e familiares, registre-se e cumpra- se.
 JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
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